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GABRIEL HIRABAHASI  
FLÁVIA SAID
BRASÍLIA 

O governo espera que a regula-
mentação do Programa de Ali-
mentação  do  Trabalhador  
(PAT)  assinada  ontem  pelo  
presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva reduza a taxa cobrada pe-
las operadoras de vale-alimen-
tação  (VA)  e  vale­refeição  
(VR) dos estabelecimentos co-
merciais. Segundo o ministro 
do Trabalho e Emprego, Luiz 
Marinho, a taxa, que atualmen-
te chega até a 15%, vai ser de no 
máximo 3,6%. Antecipações e 
anualidade não poderão ser co-
bradas para além deste porcen-
tual, afirmou o ministro.

A norma assinada ontem pre-
vê ainda que as operadoras do 
benefício terão até 15 dias para 
repassar os valores ao comér­
cio de alimentos. Atualmente, 
esse prazo é de 30 dias. Essa re-
gra entra em vigor em 90 dias.

O ministro do Trabalho re-
forçou  que  a  regulamentação 
foi discutida pelo governo por 
quase  dois  anos.  Disse  ainda  
que a  cadeia de fornecedores  
de alimentos e refeições recla-
mavam de taxas abusivas e que 
não foi possível fazer um acor-
do  com  todas  as  operadoras  
que estão no mercado hoje.

“Mas  o  governo  não  pode  
aceitar a lógica que prejudica 
o trabalhador na ponta”, disse 
o ministro em entrevista cole-
tiva após a assinatura do de-
creto, no Palácio da Alvorada. 
“O valor do benefício se man-
tém.  O  que  vai  melhorar  é  a  
rentabilidade do restaurante, 
e aí pode diminuir o preço na 
ponta”, declarou.

ACORDO  DIFÍCIL.  A  falta  de  

acordo fez com que o governo 
optasse  por  um  evento  me-
nor.  O  decreto  foi  assinado  
por Lula em reunião fechada. 
Foram poucos os participan-
tes.  Além  de  Marinho,  esta-
vam  presentes  os  ministros  
da  Fazenda,  Fernando  Had-
dad, e da Casa Civil, Rui Cos-
ta, o vice-presidente, Geraldo 
Alckmin, e o presidente da As-
sociação Brasileira de Super-
mercados (Abras), João Galas-
si, que tratou a regulamenta-
ção do PAT como “histórica” 
e  que  terá  impacto  no  setor  
com potencial de redução de 
preços para o consumidor. 

“É uma mudança fundamen-
tal. Esse governo decidiu des-
centralizar e fortalecer o PAT 
no País.  O programa a partir  
de  hoje  ganhará  muito  mais  
força e adeptos, mais descon-
centração.  É  um  marco  his-
tórico”, disse Galassi.

Galassi elogiou o governo pe-
la decisão. Ele disse que a pro-
posta promove “menos inter-
mediação, mais alimentação”. 
“Esse  é  o  movimento  claro  e  
transparente do setor. Qual a 
grande diferença (do setor de su-
permercados) do Brasil para ou-
tros países? Somos amplamen-
te  desconcentrados.  Há  alta  
desconcentração  no  setor”,  
afirmou, comparando com ou-
tros  países,  como  Argentina,  
Peru e Chile, onde poucas em-
presas do setor de supermerca-
dos representam a grande par-
te do faturamento do país.

Segundo  ele,  as  mudanças  
promovidas pelo governo fede-
ral vão “trazer empresas do ar-
ranjo  aberto  para  competir  
com as outras” e, por meio da 
ampliação  da  concorrência,  
trazer maior valor no voucher 
alimentação e refeição.

Galassi  afirmou  que,  com  
as novas regras, haverá “trans-
ferência de mais de R$ 10 bi-
lhões  que  ficam  na  interme-
diação para milhões de estabe-
lecimentos em todo o País” e 
que “todos poderãocomparti­

lhar isso com os consumido-
res no dia a dia”. 

O presidente da Abras tam-
bém  afirmou  que  a  redução  
no prazo do repasse das opera-
doras de VA e VR para os esta-
belecimentos para 15 dias de-
ve  fazer  com  que  “pequenas  
empresas  possam  também  
aceitar  os  vouchers,  porque  
muitas nem aceitam”.

“Com o arranjo aberto, auto-
maticamente, o País inteiro, to-
dos os pequenos supermerca-
dos passarão a aceitar o VA e 
VR,  o  que  vai  acontecer  em  
seis meses”, disse o presidente 
da Abras,  reforçando  que  em  
até um ano todas as mudanças 
estarão em vigor.

‘OLIGOPÓLIO’.  Nas  redes  so-
ciais, Lula disse que o decre-
to  assinado  ontem  acaba  
com o que chamou de “oligo-
pólio” no mercado das opera-
dores de vale­refeição e vale-
alimentação.

“As quatro grandes empre-
sas que têm o verdadeiro oligo-
pólio são contra isso aqui, mas 
tem  do  outro  lado  as  outras  
empresas menores que estão 
totalmente  apoiando  o  que  
nós estamos fazendo, porque 
vai aumentar a concorrência. 
Ao acabar com o oligopólio, es-
sas empresas vão poder parti-
cipar ativamente”, escreveu o 
presidente. l

“O programa 
a partir de 
hoje vai 
ganha
muito 

mais desconcentração”
João Galassi

Presidente da Abras

Benefício Tíquete

ΧΟΝΤΕ ΧΟΜ Α ΧΡΕDΙΒΙΛΙD
Ε ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ
DΟ ΕΣΤΑD℘Ο ΠΑΡΑ
ΠΥΒΛΙΧΑΡ ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩Ο
Ε ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ
ΧΟΜ ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΑΧΕΣΣΕ Ε
ΧΟΝΗΕ∩Α:

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ
ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

Λ⊆DΕΡ ΕΜΧΟΝΤΕ∨DΟ
DΕ ΕΧΟΝΟΜΙΑ &ΝΕΓΧΙΟΣ

+35ΜΜ
DΕ ΥΣΥℑΡΙΟΣ

∨ΝΙΧΟΣ

Α ΦΟΡ∩Α
DΟ ΕΣΤΑD℘Ο

+56 ΜΜ
δε ιmπαχτοσ / mσ

Λ⊆DΕΡΕΣ Ε
ΦΟΡΜΑDΟΡΕΣ
DΕΟΠΙΝΙ℘Ο
ΛΕΕΜΟ
ΕΣΤΑD℘Ο
DΙΑΡΙΑΜΕΝΤΕ

DΑDΕ

ΟΣ

Nova regra promete baixar 
taxa do VR para o comércio 

Governo afirma que
regulamentação vai 
reduzir tarifa de 15% 
para 3,6%; mercados e 
restaurantes também 
receberão mais rápido

SINDICATO DAS EMPRESAS PROVEDORAS DE ACESSO E CONEXÃO ÀS REDES 
DE TELECOMUNICAÇÕES E INTERNET DO ESTADO DE SÃO PAULO - SEPRESP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Sindicato das Empresas Provedoras de Acesso e Conexão às Redes de Telecomunicações e Internet do 
Estado de São Paulo - SEPRESP, inscrito no CNPJ sob o nº 48.465.361/0001-30, por sua presidente, Vivien 
Mello Suruagy, no uso de suas atribuições legais e estatutária, de acordo com os artigos 27, IV, V, e 28, II, dos 
Estatutos Sociais vigentes, convoca todas as empresas associadas que estejam em pleno uso e gozo dos seus 
direitos sociais, a Diretoria Administrativa, os membros do Conselho Fiscal e seus Suplentes para Assembleia 
Geral Ordinária a ser realizada no dia 24 de novembro de 2025 às 10h, em primeira convocação, e, em 
segunda convocação, às 10h30, na Rua Joaquim Floriano, 466 - Sala 1002, Edifício Brascan Century Corporate, 
Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04534-002, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: I. Prestação de 
Contas do exercício de 2025; II. Parecer do Conselho Fiscal sobre a prestação de contas do exercício de 
2025; III. Previsão Orçamentária para o exercício de 2026.

São Paulo-SP, 12 de novembro de 2025 
Vivien Mello Suruagy - Diretora Presidente

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ ΝΑΣ ΙΝD∨ΣΤΡΙΑΣ DΕ ΠΑΝΙΦΙΧΑ∩℘Ο, ΠΑDΑΡΙΑΣ Ε 
ΧΟΝΦΕΙΤΑΡΙΑΣ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ − ΧΝΠϑ: 62−875−687/0001−66 − ΕDΙΤΑΛ ΛΕΙ DΕ ΓΡΕςΕ − 
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ DΑ ΧΑΤΕΡΙΝΓ ΦΟΟD ΛΤDΑ. 
− Φιχαm Χονϖοχαδοσ οσ Τραβαληαδορεσ δα Χατερινγ Φοοδ Λτδα. (DΥΛΧΑ) ΧΝΠϑ 
50.958.162/0001−05, Ασσοχιαδοσ ου νο, παρα ρευνιρεm−σε εm Ασσεmβλεια Εξτραορδιν〈ρια θυε 
σερ〈 ρεαλιζαδα να πορταρια δα εmπρεσα, σιτο α Ρυα Λοπεσ Χηαϖεσ, ν≡ 134, Βαιρρο Βαρρα Φυνδα, 
ΣΠ, ΧΕΠ: 01154−010, νο πρ⌠ξιmο δια 25 δε νοϖεmβρο δε 2025, ◊σ 05η30mιν εm 1≡ (πριmειρα) 
χονϖοχαο ε, χασο νο σεϕα ατινγιδο ο θυ⌠ρυm νεχεσσ〈ριο, ◊σ 06η30mιν, εm 2≡ (σεγυνδα) ε 
λτιmα χονϖοχαο, παρα φιm δε δισχυτιρ ε ϖοταρ α σεγυιντε ορδεm δο δια: 1) Ρεαφιρmαο δασ 
Ρειϖινδιχα⌡εσ δοσ Τραβαληαδορεσ ενχαmινηαδασ νο δια 01/09/2025 α διρεο δα εmπρεσα; 
2) Dεχρεταο ου νο δε Γρεϖε δε αχορδο χοm α Λει ν≡ 7.783, δε 28 δε ϕυνηο δε 1989 ε αδοο 
δασ Μεδιδασ Λεγαισ; 3) Χονχεσσο δε ποδερεσ ◊ Dιρετορια δο Σινδιχατο παρα χελεβραρ ο Αχορδο 
Χολετιϖο δε Τραβαληο, ε σε πρεχισο φορ Ινσταυραρ Dισσδιο Χολετιϖο δε Τραβαληο. 

Σο Παυλο, 11 δε νοϖεmβρο δε 2025. Φρανχισχο Περειρα δε Σουσα Φιληο − Πρεσιδεντε.

B8 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUARTA-FEIRA, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

ΤΡΑΜΟΝΤΙΝΑ ΣΥDΕΣΤΕ Σ.Α.
ΧΝΠϑ ν° 61.652.608/0001−95 − ΝΙΡΕ: 35300195272 − Βαρυερι − ΣΠ

ΑΤΑ DΑ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ
1. Dατα, ηορα ε λοχαλ: 08 δε ουτυβρο δε 2025, ◊σ 15η00mιν. (θυινζε ηορασ), να σεδε σοχιαλ δα Χοm−
πανηια σιτα να Αϖ. Αρυαν, ν≡ 684, Βαιρρο Ταmβορ, εm Βαρυερι, ΣΠ.  2. Παρτιχιπαντεσ: Χοmπαρεχεραm 
αχιονιστασ ρεπρεσεντανδο α τοταλιδαδε δο χαπιταλ σοχιαλ δα Χοmπανηια, χονφορmε ασσινατυρασ χονσ−
ταντεσ νο Λιϖρο δε Πρεσενα δε Αχιονιστασ. 3. Χοmποσιο δα Μεσα: Πρεσιδεντε: Σρ. Ιλδο Παλυδο ε, 
Σεχρετ〈ριο: Σρ. ϑοσελιτο Γυσσο. 4. Χονϖοχαο ε Πυβλιχα⌡εσ: Dισπενσαδα α πυβλιχαο δε Εδιταισ 
δε Χονϖοχαο, χονφορmε φαχυλδαδε πρεϖιστα νο αρτιγο 124, ♣4≡, δα Λει ν. 6.404/76. 5. Λειτυρα δε 
Dοχυmεντοσ, Ρεχεβιmεντο δε ςοτοσ ε Λαϖρατυρα δα ατα: 1. Dισπενσαδα α λειτυρα δοσ  δοχυmεντοσ  
ρελαχιοναδοσ ◊σ mατριασ α σερεm δελιβεραδασ νεστα Ασσεmβλεια Γεραλ, υmα ϖεζ θυε ο σευ χοντεδο 
 δο  ιντειρο χονηεχιmεντο δοσ αχιονιστασ; 2. Ασ δεχλαρα⌡εσ δε ϖοτο, προτεστοσ ε δισσιδνχιασ, πορ−
ϖεντυρα απρεσενταδασ, σερο ρεχεβιδασ, νυmεραδασ ε αυτεντιχαδασ πελα Μεσα ε …χαρο αρθυιϖαδασ 
να σεδε δα Χοmπανηια, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 130, ♣1≡, δα Λει 6.404/76; ε, 3. Αυτοριζαδα α λαϖρατυρα 
δα πρεσεντε ατα να φορmα δε συm〈ριο ε α συα πυβλιχαο χοm οmισσο δασ ασσινατυρασ δα τοταλιδαδε 
δοσ αχιονιστασ, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 130, ♣♣1≡ ε 2≡, δα Λει 6.404/76, ρεσπεχτιϖαmεντε. 6. Ορδεm δο 
δια: 1. Εmισσο δε νοτασ χοmερχιαισ εσχριτυραισ; ε 2. Χοντραταο δε ασσεσσορ παρα δεσεmπενηαρ ασ 
ρεσπεχτιϖασ φυν⌡εσ. 7. Dελιβερα⌡εσ: Α Ασσεmβλεια, δελιβερανδο πορ υνανιmιδαδε δοσ πρεσεντεσ, 
νο θυε χουβε, απροϖου: 1) Α εmισσο δε νοτασ χοmερχιαισ εσχριτυραισ δε εmισσο δα ΤΡΑΜΟΝΤΙΝΑ 
ΣΥDΕΣΤΕ Σ/Α, ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 61.652.608/0001−95, περφαζενδο ο mονταντε τοταλ δε Ρ∃ 17.295.811,23 
(δεζεσσετε mιλη⌡εσ, δυζεντοσ ε νοϖεντα ε χινχο mιλ, οιτοχεντοσ ε ονζε ρεαισ ε ϖιντε ε τρσ χενταϖοσ), 
χοm ϖενχιmεντο εm 02 δε δεζεmβρο δε 2029, χονταδοσ δα δατα δα ρεσπεχτιϖα εmισσο; ε 2) Α χον−
τραταο δο ασσεσσορ παρα δεσεmπενηαρ ασ ρεσπεχτιϖασ φυν⌡εσ; …χανδο α διρετορια δα Σοχιεδαδε 
αυτοριζαδα α νεγοχιαρ οσ δεmαισ τερmοσ ρεφερεντε αοσ ιτενσ 1 ε 2. 3) Ασ νοτασ χοmερχιαισ εσχριτυραισ 
χονταρο χοm γαραντια δε χεσσο …δυχι〈ρια δε δετερmιναδασ απλιχα⌡εσ …νανχειρασ α σερεm χονστι−
τυδασ, τυδο απροϖαδο πορ υνανιmιδαδε. Φιχα αινδα α Dιρετορια Εξεχυτιϖα  αυτοριζαδα α πρατιχαρ τοδο ε 
θυαλθυερ ατο νεχεσσ〈ριο ου χονϖενιεντε ◊ χονσεχυο  δασ  δελιβερα⌡εσ τοmαδασ νοσ ιτενσ αχιmα, νο 
θυε φορ νεχεσσ〈ριο παρα α νεγοχιαο ε ιmπλεmενταο δα εmισσο δασ νοτασ χοmερχιαισ εσχριτυραισ 
ε χοντραταο δο ασσεσσορ. 8. Ενχερραmεντο: Ναδα mαισ ηαϖενδο α τραταρ, φοι ενχερραδα α πρεσεντε 
Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια, δα θυαλ σε λαϖρου α ατα, θυε λιδα ε απροϖαδα, φοι ασσιναδα πορ τοδοσ 
οσ αχιονιστασ πρεσεντεσ, οσ θυαισ δεχλαραραm, παρα τοδοσ οσ …νσ λεγαισ, εσταρεm χιεντεσ δασ mατριασ 
δελιβεραδασ, ρεχονηεχενδο α ϖαλιδαδε δα Ασσεmβλεια ινδεπενδεντεmεντε δε χονϖοχαο φορmαλ, νοσ 
τερmοσ δο αρτιγο 124, ♣4≡ δα Λει ν. 6.404/76. Βαρυερι, ΣΠ, εm 08 δε ουτυβρο δε 2025. (ασσ.) Ιλδο Παλυδο 
− Πρεσιδεντε; ϑοσελιτο Γυσσο − Σεχρετ〈ριο;  π/ ΧΡΠΑΡ Παρτιχιπα⌡εσ  Λτδα., Ιλδο Παλυδο; π/ ΒΕΜΠΑΡ 
Παρτιχιπα⌡εσ Λτδα., ϑοσελιτο Γυσσο; ε, π/ DΛΤ Παρτιχιπα⌡εσ Λτδα., Ρενατο Τραmοντινα. 9. Αυτεντιχα−
ο: Α πρεσεντε  χ⌠πια …ελ δα ατα τρανσχριτα δο Λιϖρο πρ⌠πριο. Βαρυερι, ΣΠ, 08 δε ουτυρβο δε 2025. Ιλδο 
Παλυδο − Πρεσιδεντε. ϑοσελιτο Γυσσο − Σεχρετ〈ριο. ϑΥΧΕΣΠ. Χερτι…χο ο ρεγιστρο σοβ ο ν≡ 1.361.073/25−1 
εm 23/10/2025 δα εmπρεσα ΤΡΑΜΟΝΤΙΝΑ ΣΥDΕΣΤΕ Σ.Α., ΝΙΡΕ ν≡ 35300195272, προτοχολαδο σοβ 
ο ν≡ ΣΠϑ2500138617. Αυτεντιχαο: ϖαλιδαρ α αυτεντιχιδαδε δο ρεγιστρο εm ηττπ://ωωω.ϕυχεσπ.σπ.γοϖ.
βρ/ χοm ο νmερο δο mεσmο. ΜΑΡΙΝΑ ΧΕΝΤΥΡΙΟΝ DΑΡDΑΝΙ − Σεχρετ〈ριο Γεραλ. Εστα χ⌠πια φοι αυ−
τεντιχαδα διγιταλmεντε ε ασσιναδα εm 10/11/2025 πορ ΜΑΡΙΝΑ ΧΕΝΤΥΡΙΟΝ DΑΡDΑΝΙ − Σεχρετ〈ριο 
Γεραλ. Αυτεντιχαο: 280293846. Α ϑΥΧΕΣΠ γαραντε α αυτεντιχιδαδε δο ρεγιστρο ε δα Χερτιδο δε 
Ιντειρο Τεορ θυανδο ϖισυαλιζαδο διρεταmεντε νο πορταλ ωωω.ϕυχεσπονλινε.σπ.γοϖ.βρ.

SEDE DA POLÍCIA PENAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

A Coordenadoria de Administração da Sede 

da Polícia Penal do Estado de São Paulo torna 

público que realizará licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90011/2025, objetivando 

a Aquisição Câmeras Digitais, situada na Av. 

Gen. Ataliba Leonel, 556, Carandiru – São 

Paulo/SP – CEP 02033-000. O recebimento 
das propostas ocorrerá de 12/11/2025 a 

25/11/2025 às 09h, com abertura da sessão 
pública no dia 25/11/2025, às 09h00, por 

meio do portal www.compras.gov.br, onde 

encontra-se o edital completo, a relação de 

itens, prazos e demais informações estão 

disponíveis. Informações adicionais: (11) 
3775-8114. 

CNPJ 60.872.504/0001-23 Companhia Aberta  NIRE 35300010230
ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE 28 DE AGOSTO DE 2025

DATA E HORA: Em 28.08.2025, às 9h00. MESA: Pedro Moreira Salles e Roberto Egydio Setubal - Copresidentes. 
QUORUM: Totalidade dos membros eleitos, com a participação de Conselheiros na forma permitida pelo 
item 6.7.1. do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Registrada a renúncia 
de RICARDO BALDIN e a eleição de MARIA ELENA CARDOSO FIGUEIRA, adiante quali!cada, em sua 
substituição enquanto membro do Comitê de Auditoria da Companhia para o mandato anual em curso 
que vigorará até a posse dos eleitos na Reunião do Conselho de Administração que suceder a Assembleia 
Geral Ordinária de 2026. 2. Registrado que MARIA ELENA CARDOSO FIGUEIRA será o membro do Comitê 
de Auditoria que possui comprovados conhecimentos nas áreas de contabilidade e auditoria (especialista 
!nanceiro), sendo que até a sua posse RICARDO BALDIN permanecerá no exercício do cargo. 3. Registrada 
a apresentação, pelo membro do Comitê de Auditoria, dos documentos comprobatórios do atendimento 
das condições prévias de elegibilidade previstas nos artigos 146 e 147 da Lei 6.404/76 e na regulamentação 
vigente, em especial nas Resoluções CMN 4.970/21 e 4.910/2021, estando todos os documentos arquivados 
na sede da Companhia e, ainda, que a posse do membro eleito será formalizada tão logo sua eleição seja 
homologada pelo BACEN. 4. Em consequência, o Comitê de Auditoria passará a ser composto da seguinte 
forma: COMITÊ DE AUDITORIA: Presidente: MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA, 
brasileira, casada, economista, RG-SSP/SP 6.578.061-9, CPF 036.221.618-50, domiciliada em São Paulo (SP), 
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902. Membros: ALEXANDRE DE BARROS, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP- 6.877.956-
2, CPF 040.036.688-63; FERNANDO BARÇANTE TOSTES MALTA, brasileiro, divorciado, analista de sistemas, 
RG-IFP/RJ 07.292.860-9, CPF 992.648.037-34; LUCIANA PIRES DIAS, brasileira, solteira, advogada, RG-
SSP/SP 26.180.321-9, CPF 251.151.348-02; MARIA ELENA CARDOSO FIGUEIRA, brasileira, divorciada, 
economista, RG-Detran/RJ nº 06.999.925-8, CPF 013.908.247-64; e ROGÉRIO CARVALHO BRAGA, brasileiro, 
casado, advogado, RG-SSP/SP 8.130.174-1, CPF 625.816.948-15, todos domiciliados em São Paulo (SP), na 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque Jabaquara, 
CEP 04344-902. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues, secretário do 
Conselho, lavrou esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada pelos presentes. São Paulo (SP), 28 de 
agosto de 2025. (aa) Pedro Moreira Salles e Roberto Egydio Setubal - Copresidentes; Ricardo Villela Marino 
- Vice-Presidente; Alfredo Egydio Setubal, Ana Lúcia de Mattos Barretto Villela, Candido Botelho Bracher, 
Cesar Nivaldo Gon, Fabrício Bloisi Rocha, João Moreira Salles, Marcos Marinho Lutz, Maria Helena dos Santos 
Fernandes de Santana, Paulo Antunes Veras e Pedro Luiz Bodin de Moraes - Conselheiros. Certi!camos ser 
a presente cópia !el da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 28 de agosto de 2025. (aa) Pedro 
Moreira Salles e Roberto Egydio Setubal - Copresidentes. JUCESP sob nº 385.397/25-2, em 30.10.2025.  
  (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

CONSTRUTORA TENDA S.A.
CNPJ/MF nº 71.476.527/0001-35 - NIRE 35.300.348.206 - Companhia Aberta

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: realizada em 20 de outubro de 2025, às 14h00, em segunda convocação, de forma exclusivamente digital por meio da plataforma 
“Microsoft Teams”, considerada como realizada na sede social da Construtora Tenda S.A., situada na cidade e estado de São Paulo, na Rua Boa Vista, nº 
280, 8º e 9º pavimentos, Centro, CEP 01014-908 (“Companhia”), nos termos do artigo 5º, parágrafo 3º da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“RCVM 81/22”). 2. Convocação e Publicações: o Edital da Convocação foi publicado no jornal “O Estado de São 
Paulo”, edição impressa, nos dias 09, 10 e 11 de outubro de 2025 (páginas B3, B13 e B9, respectivamente), bem como na edição eletrônica, nos mesmos 
dias, nos termos do artigo 124 e 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (““Lei das Sociedades por Ações”). Adicionalmente, todos os documentos 
relacionados à matéria a ser deliberada, conforme previsto na RCVM 81/22 foram disponibilizados aos acionistas na sede da Companhia e na rede mundial 
de computadores nos websites da Companhia (https://ri.tenda.com/), da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 
3. Presenças: compareceram acionistas representando 33,71% (trinta e três e setenta e um porcento) do capital votante da Companhia nesta Assembleia 
Geral Extraordinária (“Assembleia”), conforme (i) lista de acionistas que participaram da Assembleia digitalmente, nos termos do artigo 47, inciso III, da 
RCVM 81/22; e (ii) acionistas cujo boletim de voto a distância tenham sido considerados válidos, nos termos do artigo 47, inciso II, da RCVM 81/22, conforme 
enviados por ocasião da primeira convocação da Assembleia, nos termos do artigo 49, parágrafo único, da RCVM 81/22, restando, portanto, instalada esta 
Assembleia, nos termos do artigo 135 da Lei das Sociedades por Ações. 4. Composição da Mesa: verificado o quórum para instalação da Assembleia, a 
mesa foi composta pelo Sr. Leonardo Dias Wanderley - Presidente; e pela Sra. Maria Paula Milani - Secretária. 5. Leitura dos Documentos: foi dispensada 
a leitura dos documentos relacionados à ordem do dia desta Assembleia, previstos no artigo 133 e no artigo 134 da Lei das Sociedades por Ações, uma vez 
que os referidos documentos são do inteiro conhecimento dos acionistas da Companhia e, ainda, foram (i) postos à disposição dos acionistas na sede social 
da Companhia; (ii) disponibilizados eletronicamente por meio do Departamento de Relações com Investidores da Companhia, no endereço eletrônico da 
Companhia (www.ri.tenda.com); (iii) apresentados à B3, em atendimento ao disposto no artigo 124, parágrafo 6º, da Lei das Sociedades por Ações; e (iv) 
apresentados à CVM (www.gov.br/cvm). 6. Ordem do Dia: deliberar sobre a alteração dos artigos 16, 17 e 53 do Estatuto Social da Companhia e a 
consequente consolidação dos termos do Estatuto Social, nos termos da Proposta da Administração. 7. Deliberações: 7.1 Em Questões de Ordem: Foi 
aprovada a lavratura da ata da Assembleia sob a forma de sumário, bem como a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, nos termos do 
artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. Também foi aprovada a dispensa da leitura do edital de segunda convocação e da proposta 
da administração para esta Assembleia (“Proposta da Administração”). Adicionalmente, foi comunicado que o mapa de votação sintético consolidado 
referente aos boletins de voto a distância considerados válidos pela Companhia, encontrava-se disponível para consulta, conforme divulgado em 17 de 
outubro de 2025, tendo sido dispensada pelos acionistas presentes a sua leitura, em atenção ao artigo 46-C, parágrafo único, da Resolução CVM 81, o qual 
ficará arquivado na sede social da Companhia, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 7.2 Após exame e discussão da 
matéria constante da ordem do dia, os acionistas aprovaram, por maioria dos votos dos acionistas presentes registrados os votos contrários e abstenções, 
conforme Mapa Final Resumido (conforme definido no item 8 abaixo), a alteração dos artigos 16, 17 e 53 do Estatuto Social da Companhia e a consequente 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia, nos termos da Proposta da Administração, de modo que o Estatuto Social passa a vigorar a partir da 
presente data na forma do Anexo II à presente ata. 8. Mapa de Votação: em atendimento ao artigo 22, parágrafo 5º, da RCVM 80/22, o mapa final de votação 
resumido constante do Anexo I (“Mapa Final Resumido”) é parte integrante desta ata e indica quantas aprovações, rejeições e abstenções a deliberação 
desta Assembleia recebeu. 9. Encerramento e Assinaturas: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem ela quisesse fazer uso. Não 
havendo nenhuma manifestação, foram suspensos os trabalhos da Assembleia para lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, que 
será publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 
Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelo Sr. Presidente e pela Sra. Secretária, tendo sido considerados signatários da ata, 
nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução CVM 81, os acionistas cujo boletim de voto à distância tenha sido considerado válido pela Companhia 
ou que registraram a sua presença no sistema eletrônico de participação à distância disponibilizado pela Companhia. Presenças: Acionistas presentes via 
participação digital, nos termos da Resolução CVM 81: ALASKA PERMANENT FUND CORPORATION; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS 
EMERGING MARKETS EQUITY ETF; AMERICAN CENTURY ETF TRUST-AVANTIS RESPONSIBLE EMERGING MARKETS EQUITY ETF; LAZARD 
ASSET MANAGEMENT LLC; LOCKHEED MARTIN CORPORATION DEFINED CONTRIBUTION PLANS MASTER TRUST; NINETY ONE GLOBAL 
STRATEGY FUND; NORGES BANK; PARAMETRIC TAX-MANAGED EMERGING MARKETS FUND; SCHWAB GLOBAL REAL ESTATE FUND; SPDR S&P 
EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; STATE OF ALASKA RETIREMENT AND BENEFITS PLANS; TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS; THE 
BOEING COMPANY EMPLOYEE SAVINGS PLANS MASTER TRUST; VANECK BRAZIL SMALL- CAP ETF; VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX 
FUND, A SERIES OF VANGUARD INTERNATIONAL EQUITY INDEX FUNDS; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARKETS 
SMALL CAP EQUITY ETF; LIONTRUST INVESTMENT FUNDS I - LIONTRUST LATIN AMERICA FUND; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS 
EMERGING MARKETS EX-CHINA EQUITY ETF; CONNOR CLARK & LUNN COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT 
DU QUEBEC; ALL COUNTRY EX US EQUITY MARKET SUBTRUST OF DFA GROUP TRUST; RYDER COURT EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND 
(DST); JOHCM EMERGING MARKETS DISCOVERY FUND; CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES’ RETIREMENT SYSTEM; NORTHERN TRUST 
COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-LENDING; NORTHERN TRUST COLLECTIVE GLOBAL REAL ESTATE INDEX FUND-NON LENDING; 
MACKENZIE EMERGING MARKETS SMALL CAP MASTER FUND (CAYMAN) LP; EMERGING MARKETS CORE EQUITY 2 PORTFOLIO OF DFA 
INVESTMENT DIMENSIONS GROUP INC.; RAM (LUX) SYSTEMATIC FUNDS; OKOWORLD GROWING MARKETS 2.0; ITAU INDEX ACOES IBRX FI; ITAU 
MOMENTO IQ ACOES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAU PHOENIX ACOES FI; ITAÚ PREVIDÊNCIA IBRX FIA; WM SMALL CAP FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ ARTAX ENDURANCE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ MASTER GLOBAL DINÂMICO MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MASTER 
GLOBAL DINÂMICO ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ VÉRTICE OMNI FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
MULTIMERCADO RESPONSABILIDADE LIMITADA; IT NOW IGCT FUNDO DE ÍNDICE INVESTIMENTO SUSTENTÁVEL - RESPONSABILIDADE 
LIMITADA; IT NOW SMALL CAPS FUNDO DE ÍNDICE - RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ GOVERNANÇA CORPORATIVA AÇÕES FUNDO DE 
INVESTIMENTO FINANCEIRO SUSTENTÁVEL RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ SMALL CAP MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
EM AÇÕES RESPONSABILIDADE LIMITADA; ITAÚ ARTAX LONG BIAS MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ ARTAX MULTIMERCADO 
FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ ARTAX ULTRA MULTIMERCADO FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ IBRX ATIVO MASTER FIA; ITAÚ MASTER 
MOMENTO AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ MOMENTO II AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ QUANTAMENTAL GEMS MASTER 
AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA; FIDELITY ACTIVE STRATEGY SICAV. Acionistas presentes via 
envio de boletim de voto à distância, nos termos da Resolução CVM 81: LUCAS MACHADO OLIVEIRA; ANTONIO CARLOS GIMENEZ JUNIOR; 
CRISTYANO BISMARK FERREIRA LEITE; THOMAS MAGNO DE JESUS SILVEIRA; PEDRO BERNARDINELLI JUNIOR; MAURO LUIZ FONSECA; THIAGO 
VINICIUS TOLEDO; JHONATAN SILVA MOTA; ANTONIO CARLOS DA SILVA; CARLOS ANDRE ARAUJO DE BARROS; DANIEL GARCEZ SANT ANA; 
ANDRE LEITE GONCALVES; MIGUEL ANTONIO MARCON; MARCO TULIO RODRIGUES; TIAGO ESCHER DE BORBA; IREMAR NUNES DE LIMA; 
TIAGO MEZZOMO; NILTON J.GENERINI DE OLIVEIRA; GERMANO SORIANO DE SA; POLO FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; CHANG HWA CO 
BANK, LTD IN ITS C AS M CUST OF N B FUND; OPTIMIX WHOLESALE GLOBAL EMERGING MARKETS SHARE TRUST; NFS LIMITED; POLO NORTE 
MASTER FIM; GENERAL PENSION AND SOCIAL SECURITY AUTHORITY; CC&L Q MARKET NEUTRAL FUND; SEI INSTITUTIONAL INVESTMENTS 
TRUST- EMERGING MARKETS E FUND; CC AND L Q 140-40 FUND; CC&L Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP; SPECIAL SITUATION I FUNDO 
DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO; VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX FUND; MACKENZIE EMERGING MARKETS FUND; 
MACKENZIE EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND; TORK MASTER FIA; TORK LONG ONLY INSTITUCIONAL MASTER FIA; TOLDA FUNDO DE 
INVESTIMENTO DE ACOES IE; VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T; POLO LONG BIAS MASTER FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO; TORK PREV FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES FIFE; VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX 
TRUST II; TORK LONG ONLY MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND; DIMENSIONAL 
EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM; POLO SPECIAL SITUATION V ALAVANCADO FIA; POLO ENDURANCE FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO; BTG PACTUAL REAL ESTATE HEDGE FUND FII - RESP LTDA; CC&L ALTERNATIVE CANADIAN EQUITY FUND; TORK FIM IE II; DELA 
NATURA- EN LEVENSVERZEKERINGEN N.V.; CC&L Q GLOBAL SMALL CAP EQUITY UCITS FUND, A SUB-FUND OF CON; TORK EQUITY HEDGE 
PLUS FIF ACOES; TORK EQUITY HEDGE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM ACOES; FIDELITY EMERGING MARKETS LIMITED; STATE OF 
NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL; VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F; TORK LONG ONLY ITAÚ PREV FIFE FIF 
EM AÇÕES RL. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 20 de outubro de 2025. Mesa: Leonardo Dias Wanderley - Presidente; Maria 
Paula Milani - Secretária. O Estatuto Social da Companhia foi arquivado na sede e publicado no site de RI: https://ri.tenda.com/docs/Tenda-2025-10-20-
QCnq6Ndm.pdf. JUCESP nº 387.669/25-5 em 03/11/2025.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ: 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΠΡΙςΑDΑ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 3178/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8679/2025 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα: ΝΥςΑΣΙςΕ ΒΡΑΣΙΛ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ ΛΤDΑ, α  
�ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ ΟΠΜΕ (ΧΟΜ ΧΟΝΣΙΓΝΑ∩℘Ο DΕ ΙΝΣΤΡΥΜΕΝΤΑΙΣ)�, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε 
Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

Federação Estadual dos Trabalhadores e Empregados na Agricultura do Estado de São Paulo – FETRAGRO/SP
CNPJ. 10.748.488/0001-93
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados todos os associados filiados a esta entidade, a reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, em sua Delegacia Sindical, sito 
na Rua Tupiniquins, 20-A, Centro, município Tupã/SP, no próximo dia 29 de novembro de 2.025 às 10h00 (dez horas) em primeira convocação, 
ou por falta de “quorum” às 10h30 (dez horas e trinta minutos) em segunda convocação, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1)  
Leitura, discussão e deliberação da ata da assembleia anterior;  2) Deliberar sobre a suplementação da previsão orçamentária do exercício de 2.025. 
3) Deliberar sobre a previsão orçamentária para o ano de 2.026. As deliberações serão tomadas estatutariamente. 

São Paulo/SP., 12 de novembro de 2.025. PAULO OYAMADA - Presidente

Χρεδενχιαmεντο ν≡ 001/2025− ΥΑΣΓ 393003

Ν≡ Προχεσσο: 50600.038298/2024−15. Οβϕετο: Χοντραταο δε σερϖιοσ χοmυνσ 
δε λειλοειροσ ο…χιαισ παρα α ρεαλιζαο δε λειλ⌡εσ, να mοδαλιδαδε ϖιρτυαλ, 
δεστιναδοσ αο δεσφαζιmεντο δε βενσ m⌠ϖεισ, φερροϖι〈ριοσ ε α…νσ ινσερϖϖεισ δε 
προπριεδαδε δο DΝΙΤ. Ενϖιο δοσ δοχυmεντοσ: α παρτιρ δε 12/11/2025 ◊σ 08η00 
νο ε−mαιλ χοπατρ≅δνιτ.γοϖ.βρ. Ινφορmα⌡εσ Γεραισ: Ο εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο πορ 
mειο δοσ στιοσ: ωωω.δνιτ.γοϖ.βρ ου Ιδ χοντραταο ΠΝΧΠ Ιδ 04892707000100−
1−000479/2025.

ΛΟΥΡΕΝ∩Ο ΗΕΝΡΙΘΥΕ ΝΕςΕΣ ΓΥΙΜΑΡ℘ΕΣ
ΡΕΣΠΟΝΣℑςΕΛ ΠΕΛΑ ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο DΙΡΕΤΑ

Χοορδεναδορ Γεραλ δε Ρεχυρσοσ Λογστιχοσ − Συβστιτυτο
ΧΓΛΟΓ/DΑΦ/DΝΙΤ

ΑςΙΣΟ DΕ ΧΡΕDΕΝΧΙΑΜΕΝΤΟ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟΣ 
ΤΡΑΝΣΠΟΡΤΕΣ

SEDE DA POLÍCIA PENAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

A Coordenadoria de Administração da Sede da 
Polícia Penal do Estado de São Paulo, situada 

na Av. Gen. Ataliba Leonel, 556, Carandiru – São 

Paulo/SP – CEP 02033-000, torna público, que 
realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 

n.º 90015/2025, objetivando a Aquisição de 
servidores hiperconvergentes com licenciamento 

integrado, suporte e garantia para 36 meses, 
destinada à ampliação da infraestrutura tecnológica 
da Secretaria da Administração Penitenciária. O 

recebimento das propostas ocorrerá de 12/11/2025 
a 25/11/2025 às 09h00, com abertura da sessão 

pública no dia 25/11/2025, às 09h00, por meio do 
portal www.compras.gov.br, onde encontra-se o 

edital completo, a relação de itens, prazos e demais 
informações estão disponíveis. Informações 
adicionais: (11) 3775-8114.

COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 60.730.348/0001-66

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Convidamos os senhores Acionistas da COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO (“Companhia”) a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a se realizar no dia 11 de dezembro de 2025, às 08h00min, de manei-
ra híbrida, por meio da plataforma de videoconferência Microsoft Teams e no endereço da sede da Companhia, podendo 
os acionistas participarem e votarem pela referida plataforma ou no endereço da sede da Companhia, a seguir: Rua Tito, 
479, na cidade de São Paulo – SP (estacionamento - Rua Espártaco, 685), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) Adesão ao Regime Facilitação do Acesso a Capital e de Incentivos a Listagens – FÁCIL, Resolução CVM nº 232/2025.

São Paulo, 10 de novembro de 2025.
Hélio Magalhães - Presidente do Conselho de Administração

Instruções Gerais: (1) Os documentos e informações relativos às matérias a serem discutidas na AGE ora convoca-
da, bem como manual de utilização e votação da plataforma Microsoft Teams, encontram-se à disposição dos Acionis-
tas para consulta na sede da Companhia e na página da Companhia (www.melhoramentos.com.br), bem como na pá-
gina da Comissão de Valores Mobiliários – CVM (www.cvm.gov.br), nos termos da lei. (2) Para (I) solicitação de insta-
lação do Conselho Fiscal: 2% (dois por cento) do capital social total votante, ou 1% (um por cento) do capital social 
total não votante, e (II) solicitação de voto múltiplo: 5% (cinco por cento) do capital social total votante, em conso-
nância com a Resolução CVM 70/2022. (3) Aos Acionistas que decidirem participar e votar na AGE, presencialmente 
ou através da plataforma Microsoft Teams, solicita-se o envio de e-mail de contato e dos documentos ora relacionados 
diretamente à Companhia, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, os quais deverão, portanto, ser en-
viados digitalizados através do e-mail assembleia@melhoramentos.com.br, com pelo menos 48h (quarenta e oito ho-
ras) de antecedência à data e horário previstos para o início da AGE, independentemente da natureza do Acionista: (i) 
para aqueles Acionistas que se fi zerem representar por procuração, cópia do instrumento de mandato com reconheci-
mento da fi rma do representado em cartório, com prazo de vigência inferior a um ano e outorgado em favor de insti-
tuição fi nanceira, advogado, Acionista ou administrador da Companhia (artigo 126, § 1°, da Lei nº 6.404/76), especifi -
cando o nome da pessoa natural que estará presente; (ii) se pessoa física, cópia autenticada de documento de identi-
dade ofi cial com foto; e (iii) se pessoa jurídica, cópia autenticada do estatuto social ou contrato social registrados no 
órgão competente, acompanhada de cópia autenticada do ato registrado no órgão competente, que comprove a elei-
ção dos administradores que representarem o Acionista na AGE, especifi cando o nome da pessoa natural que estará 
presente; (iv) se fundo de investimento, cópia autenticada do regulamento do fundo, acompanhada dos documentos 
previstos no item “(iii)” acima, relativamente à pessoa jurídica responsável por exercer o direito de voto em nome do 
fundo de investimento, especifi cando o nome da pessoa natural que estará presente. (4) Os Acionistas que decidirem 
participar e votar na AGE através da plataforma Microsoft Teams, mediante previa solicitação à Companhia, receberão, 
com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao horário previsto do início da AGE, nos endereços de e-mail que 
enviarem a solicitação de participação e os documentos conforme item “3” acima, as confi rmações de acesso e instru-
ções para sua identifi cação durante o uso da plataforma, considerando-se este como protocolo digital, cabendo exclu-
sivamente aos Acionistas a obrigação de guarda, zelo e utilização de seus acessos. O acesso via Microsoft Teams esta-
rá restrito aos Acionistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Acionistas Credenciados”), sendo vedada a 
participação de Acionistas que não tenha previamente se habilitado, conforme item “3” acima. (5) A Companhia reco-
menda que os Acionistas Credenciados acessem a plataforma Microsoft Teams com antecedência de, no mínimo, 30 
(trinta) minutos do início da AGE a fi m de evitar eventuais problemas operacionais e permitir que os Acionistas Creden-
ciados se familiarizem previamente com a plataforma Microsoft Teams, para que possam participar da AGE sem inter-
corrências. A Companhia não se responsabilizará por má ou indevida utilização de seus acessos, bem como problemas 
de conexão que os Acionistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que não estejam sob o controle da 
Companhia, de forma que a Companhia recomenda que garantam, com antecedência, a compatibilidade de seus res-
pectivos dispositivos eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e áudio). (6) Acionistas Credenciados, ou 
seus respectivos representantes legais e procuradores, que participarem via Microsoft Teams de acordo com as instru-
ções da Companhia serão considerados presentes na AGE e assinantes da respectiva ata e do livro de presença, deven-
do na abertura da sessão se identifi car, informar o nome completo e, se for o caso, indicar os Acionistas sob sua repre-
sentação, para que a Companhia possa identifi car a sua identidade de acordo com a documentação previamente rece-
bida. (7) Em cumprimento à legislação, informamos que a AGE será gravada. (8) Em cumprimento ao quanto previsto 
no art. 30-A da Resolução CVM 81/2022, alterada pela Resolução 204/2024, informa a Companhia que não haverá dis-
ponibilização de Boletim de Voto a Distância para a presente AGE.

Avita Corretora de Seguros S.A.
CNPJ 32.922.789/0001-24                                                                                                                            NIRE 35300641604

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE SETEMBRO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: Em 29.09.2025, às 09h, na Rua Surubim, nº 577 - 19º andar - Cjs 191, 192,193 e 194, 

Cidade Monções, em São Paulo (SP). MESA: Adriano Lanfranchi Fogaça de Almeida - Presidente e João Carlos 

do Amaral do Santos - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Dispen-

sada publicação conforme art. 124, §4º da Lei 6.604/76 (“LSA”). ORDEM DO DIA: (a) registrar a deliberação da 

Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 26.05.2025; (b) Alterar o Estatuto Social 

da Companhia, com o objetivo de prever as atribuições do Diretor responsável por controles internos; e (c) 

consolidar o Estatuto Social, com a alteração proposta. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS: 1. Registrada a deliberação da Reunião do Conselho de Administração da Companhia de 26 de maio 

de 2025, a qual aprovou a !xação do montante global de R$7.216.100,00 para remuneração dos membros 

da Diretoria, em conformidade com o previsto no Estatuto Social, Acordo de Acionistas e Contrato de Metas 

dos Diretores da Companhia. 2. Aprovada a alteração do Art. 20 do Estatuto Social da Companhia, a !m de 

incluir o parágrafo terceiro, com o objetivo de prever as atribuições do Diretor responsável por controles in-

ternos. Como resultado, o Art. 20 do Estatuto Social da Sociedade, passará a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 20 (...) - Parágrafo Terceiro. Compete ao Diretor indicado como responsável por controles internos: (i) zelar 

pela adequação, implementação e operacionalização do Sistema de Controles Internos; (ii) manter equipes capa-

citadas e adequadamente dimensionadas, visando prover as unidades sob sua alçada com os recursos necessários 

ao adequado desempenho de suas respectivas atividades; (iii) monitorar as atividades destinadas à garantia da 

conformidade; e (iv) reportar, periodicamente e sempre que considerar necessário, aos órgãos de administração os 

assuntos materiais relativos a controles internos e conformidade, bem como qualquer inadequação constatada no 

âmbito de suas atribuições.” 3. Consolidação do Estatuto Social da Companhia, consignando a alteração acima 

deliberada, o qual passará a ser redigido na forma rubricada pelos presentes, conforme documento arquivado 

na sede da Companhia. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada 

por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 29 de setembro de 2025. (aa) Adriano Lanfranchi Fogaça de Almeida 

- Presidente; e João Carlos do Amaral dos Santos - Secretário. Acionistas: Adriano Lanfranchi Fogaça de Al-

meida, Daniela Duran Verri e Luiz Rodolfo Fonzar e Itaú Corretora de Seguros S.A. (aa) João Carlos do Amaral 

dos Santos. Certi!camos ser a presente cópia !el da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 29 de 

setembro de 2025. (aa) Adriano Lanfranchi Fogaça de Almeida - Presidente; e João Carlos do Amaral dos San-

tos - Secretário. JUCESP sob nº 387.439/25-0, em 31.10.2025. (a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
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